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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Contrato

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHiA 

RUA DR. FI.Al'IO(3000FREDO PACIIECO PEREIRA. N" 02 TURRA NOVA BA - CEP : 442701;00 

rnarrnivrn enrumvecna-rnin DADA anaateciin TMIDORÁRIA nr Encenai_ ono 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
20/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Dnrkarri rlarnir r, O (V) 1:1&rrn ria 	 Nfrta. 	(-g!) 4.1.,70_ni Cle,  Tcs!.  (n79 -)2E2 

2061, cadastrada no CNN sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 
Sr 	iviarineide Pereira Soares, Prereita iviunicipai. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Adriana de Santana Silva 

Endereço: Rua Rui Barbosa n 22 Centro. Terra Nova-Bahia 
CPF: 041.833.515-02 RG n20658870505 
ta-11.11"00...1,0 11.5.1.0.1 tte-it cá t.fr 

ILAUSULA i. - UU UtUtlIU: - Prestaçao de serviços relativos as tunçoes de serviços berais da 
SEMAS. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-
Rahia 

CLAÚSULA 23 - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 1.039,00 ( Hum mil e trinta e nove reais) em valores brutos, a serem pagos após 

execução dos serviços. 

ri 	Cu, si • ti 2 "lar 	a • r. • rAer r• a r n • trwrr 
J411-ri 	- • "..9 tl IJILI1 /411"S.CJ 	ría r nit g  

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento ao serviço contratado, além ae obediência ao prazo acoraado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares: 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

t-ornecimento do equipamento e/ou material necessano para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 33. 
r) Cumprir integralmente tnrin n arnrrlarin neçte rnntratn P na 1 pi 4S5/2017 P legiçlar:An 

federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiA 

RUA DL FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, NP 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
;275,. 232 2f.54! 23C 22 	FAX: 23C-202.4C 	C.LPJ.0 t!,321,511/CCII1 .7C 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
reszindir,dc !met:latamente, a:segurando cc., contudo, sendo casa de aplicação de pena:ic.lac.'e 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.e — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (Trinta) horas semanais a jornada de 
trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos Ni-Os:e-5 e obrigações ;guia:mente ;mpostos aos servidores efetivos por força do Estatuto d.-, 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente rnntratri rnrror=ri pnr santa tia dotar nr7marOri> proviet.. 

7.2- ai\ 	- O presente curardiu está amparado fld Lei iviunicipai n; 

455/2017. 

CLAÚSULA 	- DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 

CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer ;ride,  	 adlcianals. 

SUBCLÁUSULA tiNtt:A — A administraçao publica municipal poctera alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

Atlyji itt 111 a - nn rartn• Firs. plpitn si Fnrn da rnmarra de Tprrg Nnva gni*a didrgir 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pe/os peeesitc” do dis ei ptiLii‘u e pelá 	 cai 'tio,. 

CLAUSULA 113 - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal na 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, nICZNIfriaSas rirrrnns rmrt&I-n-  n, 	 cie de Tratizihri — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

-zei 

Rtgi 
IlL09 Nir  

LASORE LIALT0 

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiliA 

RUA DR. FLÁVIO GOHOF'REnt) PACHECO PEREIRA, N" 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
TONE: ISHI) 22e zne _ 2.3!22 	nty, 2712,fre 	c.npar: t!..2.1t.f.U/CaCI 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEID PEREIRA SOARES 
Pref a Municipal 

Ac'thi , 	atm (-10  9›idaido  
ADRIANA DE SANTANA SILVA 

SERVIDORA (0) 

NI(DÀ SÃO PEDRO MENEZES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS 

CPF 

CPF: 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR FLÁVIO GOIN>EREDO PA( I IECO PEREIRA. N" 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 

LUNE: (075) 23R-2061 - 238-2062 	VAX: 238-209R - 	C.N.PJ. Is°  13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

N. 19/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 2  02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0L00, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sr. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 
Nome: Diego Pedreira Teles 
Endereço: Rua José Marcos Teixeira , Terra Nova/Ba 

CPF: 027.667.115-54 RG n2  07886575-18 

CARGO: Gestor Municipal Cadastro Único (Bolsa Família) 

CLAUSULA 1.2 - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às tunções de Gestor Bolsa 
Família. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-
Bahia. 

CLAÚSULA 2.2 - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$1.600,00(Hum mil e Seiscentos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 
dos serviços. 

CLAÚSULA 4)- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 31 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 

rzrM Ir  ESTADO DA SAHA 
RUA DR. FLAVIO GODOPREDO PACHECO PEREIRA. 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 

LM' 	 I ONE: (075) 238-2061 - 238-2082 	FAX: 238-20% - 	
13824311/0001-70 

5..Asoike uNro  
SUBCIÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.! — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 
trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SULICLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 

texto legal. 

CLAÚSULA 6.! - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.a- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n! 

455/2017. 

CLAÚSULA 8.! - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 

CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.! - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.! - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CIT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

• Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA. Nu 02- TERRA NOVA BA - ( EE.: 44270.000 .  

FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 - FAX: 138-2098 - C.N.PJ. 13.824311/000140 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

 

St(  

 

  

MARINEIDE REIRA SOARES 

Prefeita unicipal 
NILDA SM)" PEDRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS 
DIEG PEDREIRA TELES 

SERVIDOR (A) LcM 
 Q%X" 5°1113  CPF: 

Itr-Q0Si'er 60 .  
053. 315- 	—69  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, N" 02 TERRA NOVA RA -CEP.: 44270.001) 
FONE: (075) 2.38-2061 - 138-2062 - FAX: 238-2098 - C.N.PJ. 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINNTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N. 18/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 9  02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0100, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNI3.1 sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 
Sré. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Taisa Georgina Brito Serafim 

Endereço: Rua Jaime Villas Boas, 17, Terra Nova/Ba 
CPF: 033.644.625-00 RG n2 1160957509 

CARGO: Técnica de levantamento Cadastro Único Bolsa Família 

CLAUSULA 1. - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às tunçoes de Técnica Bolsa 
Familia. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-
Bahia. 

CLACISUIA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$1.400,00(Hum mil e quatrocentos reais) em valores brutos, a serem pagos após 

execução dos serviços. 

CLAUSULA 43- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo como estabelecido na cláusula 33. 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5



quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR.FLÁVIO (i0D0FREDO PACHECO PEREIRA. 1•Z° 02- TERRA NOVA BA - CEP.. 44270.000. 
FONE: (075) 219-2061 - 238-2062 - FAX: 238-2098 - C.N.PJ. n 13.82431110001-70 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 53— DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 
trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal ng 
455/2017. 

CLAÚSULA 83 - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.2  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 113- DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

2 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5



quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Terra Nova

   

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO c;oonRiDo PACHECO PEREIRA. IV 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 	FAX: 238-2098 - C.N.PJ. 13.824.511/0001-70 

 

LABORE UNX0  
- 

 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

 

ES. 
MARINEID PEREIRA SOARES 

Prefeita Municipal 
MD 	O P DRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Qat,  wtr:tto, ĉ,34,91,  TESTEMUNHAS 
TAISA GRcJA B.SERAFIM 

RVIDOR (A) 

ç— éPel  

J" tts CPF: 

304,0filât  daL 5.)Vt,  Q6CMI-IU 
CPF:   102.101 O b  

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BANIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOEREIX) PACHECO PEREIRA N" 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.W. 
FONE: (075) 238-2061 - 138-2062 	FAX: 238-2098 - 	 13.824311/0001-70 

D41,mibrie  uNro  

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

N. 17/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 9  02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0L00, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sr. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 
Nome: Barbara da Silva Santos 

Endereço: Rua Jaime Villas Boas, 964, Terra Nova/Ba 

CPF: 029.017.335-30 RG n2 0804990158 
CARGO: Técnica de levantamento Cadastro Único Bolsa Família 

CLAÚSULA 1.á - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às tunções de Técnica Bolsa 

Familia. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-

Bahia. 

CLAÚSULA 23 - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 33 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: -  A remuneração mensal será de 

de R$1.400,00(Hum mil e quatrocentos reais) em valores brutos, a serem pagos após 

execução dos serviços. 

CLAÚSULA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 31 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA N° 02- TERRA NOVA BA - CEP 44270.000 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 - FAX: 238-2098 - CN.PJ. ri' 13.82631110001-70 

umsoRE  uAno  

SUBCIÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.2  — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 

trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 

nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 

Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 

texto legal. 

CLAÚSULA 6.2 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGAUDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal ng 
455/2017. 

CLAÚSULA 8Á - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 

unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 

CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.0  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.!- DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal it2  455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 

ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BANIA 

RUA DR. FLÁVIO (101)0FR h DO PACE IECO PEREIRA. 1,1" 02- TERRA NOVA BA - CEP.. 44270.000. 

FONE: (075) 238.2061 - 238-2062 	FAX: 238-2098 - C.N.Plar 13224311/000140 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE P EIRA SOARES 
Prefeita 	nicipal  

NILDA SAO PE O MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

3A-  til et (Ak 'Pua biY 
BARBARA DA SILVA SANTOS 

SERVIDOR (A) 

 

TESTEMUNHAS 

 

„47Ø3  tegiudg 
c<oà&dyalàta.%4•10  

CPF:  033. 604. ffr.25 .  ano  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAl-iiA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N" 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: ICC; 23E-2e: - 2.30-2e52 	23E-205t - 	a' .12.224.5111000I -70 

ukao~Nro  

rnNTRATn ArgilIlMÇTRATivn pARA fitriiipiccAn TrimpnRARIA rir pircsnm pnR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

N. 15/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. O  rn, Bairro do Caípe, Terra Nova-BA, CEP 11/1.170-01 0ri, Tal. (075) .121:1- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 9- 13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

5r2.. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 
CONTRATADO (A): 
Nome: Messias Antônio da Cruz Araújo 
Endereço: Rua Perimetral Brasil n 180 Manualô , Alazoinhas- Bahia 
CPF: 033.321.405-66 RG nz 1425951449 

Professor e.e Eduzia :Uca 

LLAÚSULA 1. - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos as tunçoes de Protessor øe 
Educação Física. 
Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova- 

CLAIÚSULA 	- DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3) - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$ 1.500,00 ( Hum mil quietos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos 
serviços. 

CLAÚSULA - DAS oar.:GAçars nAs PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 
todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 
Observar as normas legais e regulamentares: 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.l4. 
r) Cumprir integralmente tririn n arnrriarin neste rnntratn P na lei 455/7017 e ifigidaçãO 
federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 

	

efa 	 ESTADO DA BAHIA 

	

'HW 	
RUA DL FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. Ne 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 

FONE: (075) 22e.2C41 220-2.1%2 	FAX: 2.3C-2042 - 	13-C45.11M0I -7C 

ts  LABORE UNrcs 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, ..........burando se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 53 — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 

trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 

nos /imites e Obi leayr.reS igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 

Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 

texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 

presente Contrato correrão per conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.5- DA LEGALIDADE: - O presente contraio está amparado na Lei Municipai rr2  
455/2017. 

CLAÚSULA 83 - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer incteni,.052., 	 pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

afirmou* in 2 -nO FORft - Fira eleito o Foro da COMarc.,a de Teus Nova para dirimir aç 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do dii eito público é pela legislação em vigor. 

CLAUSULA 113 - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, lei Orgânica Municipal, Lei Municipal ne. 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAii iA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. NI" 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
roNs: 	22?.-2CEI - ut-ica 	CAYil. 23C-2= - 	2.1.r.s. 1322431=21-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

   

NI1.01A OPEDRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

   

MARINEIDE EREIRA SOARES 
Prefeit Municipal 

TESTEMUNHAS 
ESSIAS A TONIO DA C.ARAU 1̀<ca S. tu.  iv dered 

SER IDORA (0) CPF '(4‘5 -*  c+ a "I& 6 3 

4,  e  r2,,,eiruvicsawn 
an:   co-7,9 	0‘5-ctl  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DL FLAVIO GODOILEIX) PACHECO PEREIRA, N" 02 TERRA NOVA HA - (EP.: 44270,000. 
FONE: 0175) Z-M1-21341 - 238-2042 	- FAX: 2384098 - C.N.PJ. n"13.824.511/0401-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
N. 14/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. c' 02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0100, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNP.I sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sr. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 
Nome: Esmeraldo do Carmo Pinto Filho 

Endereço: Rua 13 de maio, 114, Terra Nova/Be 
CPF: 061.157.965-04 RG n2  1491528257 

CARGO: Facilitador Social 

CLAÚSULA 13- DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Facilitador Social 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-

Bahia. 

CLAÚSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 33 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$1.200,00(Hum mil e duzentos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 

dos serviços. 

CLAÚSULA 43- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 33. 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA SAHA 

RUA DL FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N° 02- TERRA NOVA BA - CEP. 44270000. 
FONE: (075) 238-206I - 238-2062 	FAX: 238-2098 - 	 13.824.51110001-70 

      

      

is  visou twro  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5. — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 
trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.e - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.1- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal 
455/2017. 

CLAÚSULA 8.e - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.e - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.e - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CIT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. HÁ VIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N" 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2061 238-2062 	FAX: 238-2098 - C.N.P..I. a 13.824.511/0001-10 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE P EIRA SOARES 	 NILDA O F4DRO MENEZES 
Prefeita unicipal 	 Secretár a Municipal de Assistência Social 

CLO Pja8 
ESMERALDO DO C.PINTO FILHO 

SERVIDOR (A) 

TESTEMUNHAS 

yQxcnrYksi--1  'taci)) ega-1/4C 
cPF: 

 

0.54.13i cnirk,cO ê? eikis4v,e.534. 
CPF:  	z ck (eGe,--5 _ ca  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N° 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
(27f.I 22?..104: 	22'2 	 200II 

	
"."fl. 

r ruo n ern anniumevrezereun PAPA a niunccAn miam, ÁRI a nç orcsnai onR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Ni . 2  13/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
prharp pare.in, n.  o 0:),  Pti!rrn rin r 	Torrn Nnv,_np,  rrp 	 Tal.  (n7r) '212_ 

2061, cadastrada no CNRI sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

5ri. iviarineicie Pereira Soares, Preíeita iviunicipai. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Moacir Santos Bento 

Endereço: Rua Castro Alves 5/N Caipe Terra Nova-Bahia 

CPF: 000.690.885-35 RG n2  662530985 
ra re 	t  i; 	nek rir:mat 	Grs 	sz  

111.1413SULA 1.! - OU OBJt I  Cl: - Prestaçao de serviços relativos as tunçoes de motorista do bolsa 
família. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova- 
Rabia 

CLAUSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 1.275,00 ( Hum mil e duzentos e setenta e cinco reais) em valores brutos, a serem 

pagos após execução dos serviços. 

ri a iSr. ia a a a •-•ae. "ri...rue-Are •-• e- et. • ren, 
t.LtflJJJ L1 •. - tona ....0.10011•Jr1S.4./1.-/ LAM.11 rnst Ia. 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento ao serviço contratado, além cie obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e reRulamentares: 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessano para execuçao cio objetivo 

proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.2. 

r) Cumprir inteoralmante tnrin n arnrriarin nadam rnntratn P na 1  Pi 4W7017 e Ifihaislaçan 

federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RIJA DL HÁ VIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N' 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
rant MS.; 23?. 204I 23E 20E2 	 .22E 2CIE 	 !..7..e2.1.54:1002t 

1 

usou une°  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo irnediatentinte, ..,,surende se, contudo, sendo cose de. apatia:e:c :te penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.§ — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (Quarenta) horas semanais a 
jornada de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de 
f regi iisnria 

StraCIÁUSULAÚNK.14 - Cz.ritiatado ëi) fica desde já 	az: exercício da funclic.è pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA. 6.4 _ nn rp.Énixn opvijurNTApint  pá, despesas  rjarorreartele r42 °lerei ç' n dn 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.§- DA LEGALIDADE: - Cr presente contrato está amparado na Lei Municipal ns 
455/2017. 

CLAÚSULA 	- DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, ser.dc, ainda, garantida a reseis5c 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
LON I RAIADO (A), com prévia comunicação de 3U (Trinta) dias, em moas as nipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SI JRCI Ál NI II A rffillrA — A administrar:ân pública municipal pndera alterar pçtp indriimentn dia 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.2  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
duvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas clausulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

anci ir A llfl _ DA rnirce Arhil);  

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Ari. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal ns 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as oartes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor, ne, presenço Ar2 02 ;duas) testemunhas. 

2 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAriiA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N1  02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
:2! 2CC!. 2E-2te2 	rAX: 2324992 	C.N.1"4. r: 12.4221;,.0001 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE REIFtA SOARES 

Prefeit unicipal 

MOACIR SANTOS BENTO 

SERVIDORA (0) 

NILDA SAID PEDRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS 

-2;42;(1Q 	 --"Ti.egi)c-f 

CP 	"±q3 .49 2. 145 55  

ins-J1)e-0 	 fl. 

CPF: 	Á '3 ".}.e1405   - C  
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Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N° 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
(27f.I 22?..104: 	22'2 	 200II 

	
"."fl. 

r ruo n ern anniumevrezereun PAPA a niunccAn miam, ÁRI a nç orcsnai onR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Ni . 2  13/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
prharp pare.in, n.  o 0:),  Pti!rrn rin r 	Torrn Nnv,_np,  rrp 	 Tal.  (n7r) '212_ 

2061, cadastrada no CNRI sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

5ri. iviarineicie Pereira Soares, Preíeita iviunicipai. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Moacir Santos Bento 

Endereço: Rua Castro Alves 5/N Caipe Terra Nova-Bahia 

CPF: 000.690.885-35 RG n2  662530985 
ra re 	t  i; 	nek rir:mat 	Grs 	sz  

111.1413SULA 1.! - OU OBJt I  Cl: - Prestaçao de serviços relativos as tunçoes de motorista do bolsa 
família. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova- 
Rabia 

CLAUSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 1.275,00 ( Hum mil e duzentos e setenta e cinco reais) em valores brutos, a serem 

pagos após execução dos serviços. 

ri a iSr. ia a a a •-•ae. "ri...rue-Are •-• e- et. • ren, 
t.LtflJJJ L1 •. - tona ....0.10011•Jr1S.4./1.-/ LAM.11 rnst Ia. 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento ao serviço contratado, além cie obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e reRulamentares: 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessano para execuçao cio objetivo 

proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.2. 

r) Cumprir inteoralmante tnrin n arnrriarin nadam rnntratn P na 1  Pi 4W7017 e Ifihaislaçan 

federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RIJA DL HÁ VIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N' 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
rant MS.; 23?. 204I 23E 20E2 	 .22E 2CIE 	 !..7..e2.1.54:1002t 

1 

usou une°  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo irnediatentinte, ..,,surende se, contudo, sendo cose de. apatia:e:c :te penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.§ — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (Quarenta) horas semanais a 
jornada de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de 
f regi iisnria 

StraCIÁUSULAÚNK.14 - Cz.ritiatado ëi) fica desde já 	az: exercício da funclic.è pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA. 6.4 _ nn rp.Énixn opvijurNTApint  pá, despesas  rjarorreartele r42 °lerei ç' n dn 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.§- DA LEGALIDADE: - Cr presente contrato está amparado na Lei Municipal ns 
455/2017. 

CLAÚSULA 	- DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, ser.dc, ainda, garantida a reseis5c 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
LON I RAIADO (A), com prévia comunicação de 3U (Trinta) dias, em moas as nipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SI JRCI Ál NI II A rffillrA — A administrar:ân pública municipal pndera alterar pçtp indriimentn dia 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.2  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
duvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas clausulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

anci ir A llfl _ DA rnirce Arhil);  

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Ari. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal ns 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as oartes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor, ne, presenço Ar2 02 ;duas) testemunhas. 

2 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAriiA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N1  02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
:2! 2CC!. 2E-2te2 	rAX: 2324992 	C.N.1"4. r: 12.4221;,.0001 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE REIFtA SOARES 

Prefeit unicipal 

MOACIR SANTOS BENTO 

SERVIDORA (0) 

NILDA SAID PEDRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS 

-2;42;(1Q 	 --"Ti.egi)c-f 

CP 	"±q3 .49 2. 145 55  

ins-J1)e-0 	 fl. 

CPF: 	Á '3 ".}.e1405   - C  
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Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA EiAiiiA 

RI :A DE R AVIO OODOEREDO PACHECO PEREIRA. NE 02 TERRA NOVA BA - (E  P.: 14270.000. 
Ti.E• ;ri!) 2fl2t 	122.222.2 	r.tL "rZ 22C - C.71.12.3. e 2221-91= -72 

CONTRATO firiMIINISTRATWO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBUCO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N. 12/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 9  02, Bairro do Calpe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-01.00, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sré. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipai. 
CONTRATADO (A): 
Nome: Eliana dos Santos Santos 
Endereço: Rua Dr. Teixeira n 50 Rio Fundo Terra Nova- Bahia 
CPF: 020.08165-70 RG n9 0662532090 
CARGO: Orientadora Social %PI (Distrito Rio Fundo) 

CLAUSULA 1. - OU CM.lt 10: - Prestação de serviços relativos as tunçoes de Orientadora Social 
Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-
Bahia. 

CLAUSULA 2.1L - DO PRAZO E DURAÇÃO. O presente Criutrata se inicia (Ia data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.e - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$ 1.200,00 ( Hum mil e duzentos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 
dos serviços. 

CLAUSULA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

1— DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 
todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 
Exerc.:-  com iole o dodicação as stiss otril2uicAoc; 
Observar as normas legais e regulamentares; 
Curnprir ordens superiores exceto quando manifestantes iiegais. 

II— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetua: o pagamento de acordo com o estabelecido na eiáusuia 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federai pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DAL BAiliA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFRI,.00 PAIA IR O PEREERA. N" 02 FERRA NOVA RA - C EP : 44270 000 
FONE: (V75) 238 2861 238-2862 - FAX: 2382098 - 	 13.824311/0001-70 

CLAUSULA 53 — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de t abalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 73- DA LEGAUDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal ne 
455/2017. 

CLAÚSULA 83 - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 103 - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 

pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 113 - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal ne 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 

de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

2 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR, FLÁVIO (iODOFREIX) PACHECO PEREIRA. N" 02-- TERRA NOVA BA - CO?.: 44270.000. 
FONE: (*1S) 23 206I 23% 2962 - FAX: 238 2098 - 	C.N.P.J. e / 3.1124.511/0001 79 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

kiPP   
NILDA SÃO PELIF10 MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

MARINEIDE REIFtA SOARES 
Prefeita unicipal 

-e&siaaarclay-D 

 

TESTEMUNHAS 

 

ELIANA DOS SANTOS SANTOS 
SERVIDOR (A) enos  

CP 	j.. -̀(5.21/ Oç.. (Cr 

CPF:  	 o(5- 
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Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHWO PEREIRA. N" 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 - FAX: 2.88.1098 - C.N.P.J. a• 13.824.511/0001-70 

    

ni  LABORE ltivro  
' 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

N.2  11/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 2  02, Bairro do Caípe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0100, Tel. (075) 238-

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

SK Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 
Nome: Robson de Jesus 
Endereço: Rua da Linha n2  34 centro - DISTRITO JACU, Terra Nova/Ba 

CPF: 032.840.455-11 RG n2  08423268-47 

CARGO: Auxiliar Administrativo CEIAS 

CLAÚSULA 1.2  - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Auxiliar 

Administrativo do CRAS estipuladas para atender as demandas Assistência Orientadora Social 

SCFV (Orientadora Social) do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 2) - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3) - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$1.200,00(Hum mil e duzentos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 

dos serviços. 

CIAÚSULA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções, bem como a adoção de boas práticas para todo o 
cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado neste 

TERMO; 
Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 
Observar as normas legais e regulamentares; 
Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 
Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.§. 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOEREI )0 PACHECO PEREIRA, N" 02-- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (015) 231-2041 - 238-2042 - FAX: 238-2098 - C.N.P.J. 13.224.511/0001-70 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.m — DO REGIME DE TRABALHO —Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 	- DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.m- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal rim 
455/2017. 

CLAÚSULA 8.m - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA —A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.2  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 

pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.IL - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nm 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 

de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

OBSON DE JESUS 

SERVIDORA (0) 

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOEREDO PACIIECO PEREIRA, NP 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (07g) 238-2061 - 238-2062 	- FAX: 238-Z098 - C.N.PJ. iC T3M24.511/600: -70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA. BAiiiA 

RUA DR. H AVIO GODOFR  r10  PACIIECO PEREIRA. N" 02 TERRA NOVA BA - t EP 44270 000 
FONE: (tiS) 238-2%1 238 2%2 - FAX: 238-2898 	C.N.PJ. t 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
N.2  10/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 2 02, Bairro do Caípe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-01100, Tel. (075) 238- 
2061, cadastrada no CNP., sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 
Sr& Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 
CONTRATADO (A): 

Nome: Mariana Crispina Silva dos Santos Assis 
Endereço: Rua Rui Barbosa, 121, Terra Nova/Ba 
CPF: 021.598.005-03 RG n9 0945460619 
CARGO: Orientadora Social 

CLAÚSULA 13 - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Orientadora Social 
estipuladas para atender as demandas Assistência Orientadora Social SCFV (Orientadora 
Social) do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 23 - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3.! - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$1.200,00(Hum mil e duzentos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 
dos serviços. 

CLAÚSULA 43- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções, bem como a adoção de boas práticas para todo o 
cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado neste 
TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 
Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.2. 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
TESTADO DA BAHIA 

RUA 1)R FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N° 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000.  
FONE: (1675) 238-2061 - 238-2062 - FAX: 238-2098 - 	tr13.824.511/0001-70 

CLAÚSULA 5.2  — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.9  - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal ng 
455/2017. 

CLAÚSULA 8.2  - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.2  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.2 - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2  455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAH1A 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREIX) PACHECO PEREIRA. It.0 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.0(10. 
FONE: (075) 238 2001 238 2032 .- FAX: 2311 2098 	C.N.P.J. n°  13.824.5119000.1-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiliA 

RUA DR. FLÁVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA AP 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (875) 2314-206! - 2314-2062 - FAX: 238-2098 	(*.N.P./. tP 0.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
N.2  008/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 2  02, Bairro do Caípe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-OL00, Tel. (075) 238- 
2061, cadastrada no CNP( sob n. 2  13.824311/0001-70 neste ato representado por sua titular 
Sr. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 
CONTRATADO (A): 
Nome: Ana Patrícia da Cunha 
Endereço: Rua Santo Antonio, S/N, Terra Nova/Ba 
CPF: 569.316.545-00 RG n2  02729201 
CARGO: Visitadora do Programa I Infância no SUAS (Criança feliz) 

CLAÚSULA 1.2  - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Visitadora do 
Programa 1 infância no SUAS (criança feliz) estipuladas para atender as demandas Visitadora 
do I Infância no SUAS (Visitadora) do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 2J - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3. - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$1.100,00(Hum mil e cem reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos 

serviços. 

CLAÚSULA 4.2  - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 
todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 
Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 
Observar as normas legais e regulamentares; 
Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 
Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.9. 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

SUEICLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAi-iiA 

RUA DR ELAVIO GOU()FRELXJ PACHECO PEREIRA, N" 02- TERRA NOVA IIA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238.2961 - 238-2062 - FAX: 238-2090 - 	 13.824.511/0001 70 

CLAUSULA — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 

texto legal. 

CLAÚSULA 6.a - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.§- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal na 

455/2017. 

CLAÚSULA 8.2  - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAUSULA 10" - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAUSULA 113. - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal na 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

t)} 

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO (B)DOEREDO PACHIR:0 PEREIRA. Et 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 — FAX: 238-2098 - CNJM. 1a 13424.511/0001-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. El ÁVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA. NB 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 7.38-2(161 - Lig-2062 	EAX: 2384078 - C.N.P41. a" 13.024.511 /004II-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N. 07/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. ° 02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-OL00, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sr!. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Rosanildes Sales Souza 
Endereço:Rua Dr. Americo Pacheco s/n Centro Terra Nova- Bahia. 

CPF:581.808.185-00 RG n203756005738 
CARGO: Visitadora do Programa I Infância no SUAS (CRIANÇA FELIZ) 

CLAUSULA 1.2  - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Visitadora do 

Programa I Infância no SUAS. 
Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-

Bahia. 

CLAUSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos 

serviços 

CLAUSULA 43 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 31 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BANIA 

RUA DR. FLAVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA. EP 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2661 - 2384062 - FAX: 238-2098 - C.N.PJ. e 11824.511/0001-70 

LMORE Uteo  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.e — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.4  - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.a- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n2  
455/2017. 

CLAÚSULA 8.a - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.a - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.0  - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BANIA 

RUA DL FLÁVIO GODOIXEDO PACHECO PEREIRA, Ne 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000 
FONE: ($) 238-2661 - 238.20(a - FAX: 238-209R - 	 13.1124.511/0001-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 
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MARINEIDE REIRA SOARES 	 NILD 	o PtDkO MENEZES 

Prefeita unicipal 
	

Secretária Municipal de Assistência Social 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. ELA VIL) GODOFREDO PACHECO PFREIRA.N" 02— TERRA NOVA BA - ( k13.: 44270.0(10 
FONE: 0315) 238-2061 - 2311-2062 	- FAX: 238-2098 - C.N.P.I. ita 1.3.824.513/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
N. 06/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 9 02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0100, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNN sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Srt Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Renata Santos dos Anjos 

Endereço: Avenida Cesar Borges n 315 Centro Terra Nova- Bahia. 

CPF:064.003.345-80 RE n21253772401 

CARGO: Visitadora do Programa 1 Infância no SUAS (CRIANÇA FELIZ) 

CLAÚSULA 1.g - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Visitadora do 

Programa I Infância no SUAS. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-

Bahia. 

CLAUSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos 

serviços. 

CLAÚSULA 43- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.2. 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ikts:01P9  Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, N" 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.0410. 
FONE: (875) 218-2061 - 238-2062 - FAX( 238-2098 - 	 13.824_511/0001-70 

er  LABORE UNro  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.@ — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n2  
455/2017. 

CLAÚSULA 8. - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 1O. - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.a - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2  455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHiA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACIIECO PEREIRA. N" 02 -TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000 
FONE: (075) 238-2061 - 2384062 - FAX: 238-209F - C.N.P4- 13.824311/6001-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEID PEREIRI  SOARES 

Prefeit Municipal 

NIWA SAO PÉbRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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RENATA SANTOS DOS ANJOS 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOPREDO PACHECO PEREIRA. Ni° 02 TERRA NOVA HA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 	FAX: 238-20T8 - 	 ia' 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N. 05/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 9  02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0100, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n.° 13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sr. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Isis Rebeca de Souza Silva 

Endereço: Rua José Mello de Lima sin Centro Terra Nova- Bahia. 

CPF:033.373.505-69 RG n20794158730 
CARGO: Supervisora do Programa I Infância no SUAS (CRIANÇA FELIZ) 

CLAUSULA 1.2  - DO OBJETO: -  Prestação de serviços relativos às funções de Supervisionar o 

Programa I Infância no SUAS. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-

Bahia. 

CIAÚSULA 2.2 - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3J - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos serviços. 

C1AÚSULA 43- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3). 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. 61" 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270,000 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 - FM(: 238-2098 - 	 131124.511/0001-70 

BOBE me°  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5. — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 

trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 

nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 1.2- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n0  
455/2017. 

CLAÚSULA 83 - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 

CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CIAÚSULA 103 - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CIAÚSULA 11.! - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N° 02 - TERRA NOVA BA - CEP.. 44270000. 
FONE: ‘075) 738-2061 - 23R-2062 - FAX: 7.38-2098 - C.N.PJ. ta.  I3.824.511/0001-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE 	EIRA SOARES 
Prefeita Municipal 
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Secretária Municipal de Assistência Social 

  

, TESTEMUNHAS 
tittünnan. choin ciarr)705 Sonnin 

CPF   020.50Z,  
ISIS REBECA DE SOUZA-SILVA 

SERVIDORA 

   

rt  NT  • oin tuats 
,3(; Cy? 	51.7  

     

3 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5



quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA DMflIM 

RUA DR. FLAVIO GODOPREDO PACHECO PEREIRA. N" 02-- TERRA NOVA 	L EP.: 44270.000. 
PaNt.: 	ue.re 2.3.5.242 	rt.X 2.C. Z2.2 - "..:2•LPJ.‘" 	 -12 

CONTRATO Anm!NNTPArvn PARA ADMISSÃO TrmpnizARia  DE prccnAi POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N.a', 04/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 02, Palro do r,lpo, Tom Nnva-RA, CEP /4.270-01 0^, Tal. (0179 229 
2061, cadastrada no CNPJ sob n. g. 13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Iviarineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 
CONTRATADO (A): 
Nome: leda Menezes Silva Uma 
Endereço: Rua Lauro de Freitas ri 139 Centro distrito lacuipe 
CPF: 913.794.405-30 RG n'2  0574286039 
CARCO: Assistente Social tio CRAS 

CLAUSULA 1.g - DO ututru: - Prestaçao de serviços relativos as tunçoes de Assistente social 
do CRAS. 
Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-
Rabi! 

CLAÚSULA 2. - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos serviços. 

CLAÚSULA 4J - DAS OBRIGAÇõES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 
a. O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 
k. Exercer com 'ah e dedicação " 5.1 '" atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 
Cumprir ordens superiores exceto quando ~1i-estantes iiegais. 

II— DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do eauinamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 
Efetuar e pagar:tente de aturde cern a est-abe:et-ida nz ciáusub: 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federai pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiik 

RUA DR. FLAVIO GODOIREDO PACHECO PEREIRA. N° 02-- TERRA NOVA I3A - LEP.: 44270.000. 
YCILIE;  frn,  23t-2e£: Zle-Ze.f.2 

	rAx: 2.3?..-2eM 	 z* 2.22 1..f.1! /CM -te 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando se, c:int.:do, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.2  — DO REGIME DE TRABALHO— Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 
trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obïigações igualmente impostos aos servidore.s efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.1  - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 	DA LEGitliDADE: - O presente contraio está amparado na Lei Niunicipai n; 
455/2017. 

CLAÚSULA 8.2  - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indeni.04. pagarric.t. de •,:alores adftionas. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração publica municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

ri AÚsi li in a - no man. - Fira ninitn n rnmda romsrn de Terra Nnva inara dirimir aç 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
peius fireLeitt:Ls dci dir cat.; ptag;itits e peia kgishas.as  

CLAÚSULA 113 - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, exciuídes as normas contidas na Consolidação das Leis  do Trabalho — CIF, 

ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiik 

RUA DR. FLÁVIO Ci017K)FREDO PACHECO PEREIRA. N° 02- TERRA NOVA DA - CEP.: 44270.000. 
PrI12: 27n. 23Z72.4' 	2.7.2 	 231.1  2E - 	 en&511:2".701.7.e. 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEID PEREIRA SOARES 
Prefei Municipal 

bft 	LSA12, ir:(p")  S  
IEDA MENEZES SILVA LIMA 

SERVIDORA (0) 

TESTEMUNHAS 

CPFcB3.  M?). Ss -  

 

...drz4PÓ it3,13(g."— A  
CPF:H  92.17/47.46;c9— 6-  g  

	

- 	2  

	

NILD SA 	DRO MENEZES 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiA 

RUA DR. FLÁVIO (IODOFREIX)PACIIECO PEREIRA, N" 02 TERRA NOVA BA- CEP.: 44270.000. 
22.2 r.:1:2 	 r-wn 	C.7.N.P.2. 	1.C24.! 1 Lts.itt -7C 

rnnrrnern arntomuic-rnaTeun Pane armucclin 1TRADMÁRIA nr orccn,eki orn! 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
N.2 04/202G.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
p,chece  Darnin n.  o 	12 2frre eta r,tna Tarn Mnv2 	rpp 	 nn Te!.  (n79 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 
iviarineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Raildete Santana Trindade 

Endereço: Rua Elisio Mesquita ConI.Portal de Pirajá quadra d 191 Salvador 
CPF: 793.792.145-53 RG n2  0568930436 

CLAÚSULA 1.g - DU Uttlt RJ: - Prestaçao de serviços relativos as tunçoes de Psicologa dO 
CRAS. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova- 
Rabi, 

CLAÚSULA 	- DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos serviços. 

CLAUSULA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

a. O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 

FY.orrnr rnr. 	ric'd!r?';5'n ny 5" 2e 2tiih"175n5; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cuiriptir ottiens superiores exceto IlUdt1(10 iliarlííestdilies ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do eauioamento e/ou material necessário para execução do obietivo 
proposto; 

Ur:tu= o pagar: ente de zzcrAf; = est.;.-.he!cci.dr; 	dr:usu:z 3.4. 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

tederai pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA EiAliiA 

RUA DR. FLÁVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA. N" 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
TWIE: 	7.22-224: - 22.8.2til 	r.tx 231! 23M - CN.PJ.2£24.4.11/Wel. -70 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatarnentc, --,esurando se, =tudo, sende caso de aplicr.ção dc.• penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.§ — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (Quarenta) horas semanais a 
jornada de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de 

surinAusuti. ijmcf,- O Contratado (a) fica clescle já obrigacki ao exercício i:la função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

ri atice et ek  6.a _ nn rpenrrn nP.ÇAMrNTARAP: As rlocepacac  decorrentes da examiOn do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.§- DA LEGAUDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n2  
455/2017. 

CLAÚSULA 8.! - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente guando i.-.xpirede o p 	 tc vaidade, sendo, ainda, garantftia a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CUPI IRAI ALIO (A), com prévia comunicação de su (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

CLIRel 411911A N111-Á — A administnOn pio/Vira rrainiripal pnderá alterar este instrnmentn ele 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 103 - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

úl Atm 	11)i-DA  crici 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Ari. 37, Lei Orgânica Municipais  Lei iviunicipai rik: 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença .de 02 (doas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Vele 

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N* 02— TERRA NOVA 13A - CEP.: 44270.000, 
1.22r2.4 	23E 	- 23E2:42 	AX: 23.5.2."3C - 	 12.82e..SUICIIII! 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE PEREIRA SOARES 	 NILDA SA0 PEDRO MENEZES 
Prefeita Municipal 
	

Secretária Municipal de Assistência Social 

7Z (-5- 	 -N11,-(44-de.ctk 
RAI DETE SANTANA TRINDADE 

SERVIDORA (0) 

TESTEMUNHAS 

„Aledelhaa 	Scjzô 
CPF 3-i9 V2--ici 	6-4. 4e  

CPF:  03-3. 396- 5c5   

3 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5



quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GOIX)FREDO PACHECO PEREIRA. N" 02 TERRA NOVA I3A - CEP._ 44270 000 
FONE: (075) 238-2061 238-2062 - FAX: 23162098 - CN.PJ. ià* 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N. 002/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 2  02, Bairro do Calpe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-OL00, Tel. (075) 238- 
2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 
CONTRATADO (A): 
Nome: Luzinete do Prado Bitencourt 
Endereço: Rua Aloísio de castro, 131, Terra Nova/Ba 
CPF: 467.629.065-91 RG n2 0227219597 
CARGO: Professora de Artesanato 

CLAÚSULA 1.§ - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de PROFESSORA DE 
ARTESANATO estipuladas para atender as demandas da Assistência Professora de Artesanato 
(Professora de artesanato do CRAS) do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 2.,  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3. - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$1.039,00(Hum mil e trinta e nove reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 
dos serviços. 

CLAÚSULA 4.2  - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções, bem como a adoção de boas práticas para todo o 
cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado neste 
TERMO; 
Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 
Observar as normas legais e regulamentares; 
Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 
Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 31 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHiA 

RUA DR. FIA VIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, N" 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.001). 
FONE: (075) 238 2081 238-2062 - FAX 238-2098 - 	 e 13.824311/0001-70 

CLAÚSULA 5.!—  DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.! - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na lei Municipal n2 
455/2017. 

CLAÚSULA 	- DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.! - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.! - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federai, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2  455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão dentes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

2 

.-. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5



quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA, 047  (li— TERRA NOVA 13A - CEP.: 44270 0(X) 
FONE: (975) 238-2%1 - 23&-1O2 — FAX: 238•2998 - C.N.P.1. sie  13.829.511/0001 

Terra Nova, 01 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE PE EIRA SOARES 
Prefeita M nicipal 

NIL 	SÃO EDRO MENEZES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Ac) e\S.u.a 	 TESTEMUNHAS 
LUZINEVE DO PRADO BITENCOURT 

SERVIDOR (A) 

CPF:ra 	GajUtM " 	)2  AA.  SL  L- 

eV   E:  ãe" 	t.t CP 	 cr 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Ne 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) In 2061 - 238 2062 	FAX: 238 2098 - C.N.PJ. 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N.2  001/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 2  02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0L00, Te!. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNN sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

SrL Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Sandra Magali Correia Santos 
Endereço: Rua professora Alice Nogueira, 247, Terra Nova/Ra 

CPF: 697.639.845-72 KG n2  0381040755 

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 

CLAÚSULA 1.2  - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Auxiliar de 

Serviços Gerais para atender as demandas Auxiliar de Serviços Gerais (Serviços administrativos 

gerais) do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: -  A remuneração mensal será de 

de R$1.039,00(Hum mil e trinta e nove reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 

dos serviços. 

CLAÚSULA 4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

! — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas pelo, bem como a adoção de boas práticas 

para todo o cumprimento do serviço contratado, alem de obediência ao prazo 

acordado neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 
Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.R. 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAENA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. ' 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000, 
FONE: (775) 238- X361 23&2062 - FAX: 238 18911 	 13.824.5H/000I -70 

CLAÚSULA 5.e — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta horas) horas semanais a 
jornada de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de 
frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.e - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.e- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n9 

455/2017. 

CLAÚSULA 8.e - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 

automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 

qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.a - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 

pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.41  - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 

de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

• Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiik 

RUA DR. FLAVIO GOIX)FREDOPM.HECO PEREIRA. N" 02- TERRA NOVA HA - C NI'. 4-1 
MS; 

 
1!t 	2.t.22C. 	r; AT,: 22 t. 225,C 	C.N2'..1. 	 .... : 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE PE IRA SOARES 
	

NILDA SÂÕ'PtDRO MENEZES 
Prefeita M nicipal 
	

Secretária Municipal de Assistência Social 

  

0N_, TESTEMUNHAS 
attiSrt- 

CPF 	 4 O 5- cti  
SANDRA MAGALI CORREIA SANTOS 

SERVIDORA (0) 

  

P----c4Á'-Urk Soja c..-" ---;;esardc.nte  
CPF: 	 JUS - 
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